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BOLETIM INTERNO N° 03, DE 15.01.2008 

ATOS DA REITORIA   

PORTARIAS: 

N° 015, de 14.02.08 – Dispensa LIA SOUZA BERLIM AMORIM, Assistente em Administração, nível 

de classificação D, nível de capacitação 1, padrão de vencimento 02, matrícula SIAPE nº 1483955, CPF 

nº 042.912.857-60, da função gratificada (FG-6) de Chefe do Serviço de Gerenciamento da Pesquisa do 

Departamento de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa desta Universidade. 

 

N° 016, de 14.02.08 – Designa LIA SOUZA BERLIM AMORIM, Assistente em Administração, nível de 

classificação D, nível de capacitação 1, padrão de vencimento 02, matrícula SIAPE nº 1483955, CPF nº 

042.912.857-60, para exercer a função gratificada (FG-5) de Chefe da Divisão de Pesquisa do 

Departamento de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa desta Universidade.  

 

* 

DESPACHO DA REITORA 

A Reitora da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, usando da competência que 

lhe foi subdelegada pela Portaria nº 188/MEC, de 06.03.95, autoriza: 

O afastamento do país, com ônus parcial, do servidor LUÍS GUSTAVO SANTOS PÉRISSÉ, ocupante do 

cargo de Médico, nível de classificação E, nível de capacitação 1, padrão de vencimento 02, no período 

de 01.03.2008 a 01.03.2009, para participar de Estágio em Eco-Endoscopia, no Serviço de Endoscopia 

Digestiva do “Centre Regional de Lutte Contre le Câncer – Institut Paoli-Calmettes em Marseille, França. 

(Processo n° 23102000073/2008-14). 

 

* 

ATOS DA VICE-REITORIA 

PORTARIAS: 

N° 015, de 13.02.08 – Art. 1° Concede o Incentivo à Qualificação de 10% (dez por cento), à servidora 

MAURIA CAVALCANTE VIEGAS, matrícula 241230, Enfermeira, nível de classificação E, classe de 

capacitação I, padrão de vencimento 02, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada 

pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006. Art. 2° Os efeitos desta Portaria retroagem a 15.01.2008. (Processo 

n° 23102000172/2008-04).  

 

N° 016, de 13.02.08 – Art. 1° Concede o Incentivo à Qualificação de 10% (dez por cento), ao servidor 

AGNALDO MELLO DE SOUZA, matrícula 1434128, Técnico em Enfermagem, nível de classificação 

D, classe de capacitação I, padrão de vencimento 02, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 

regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006. Art. 2° Os efeitos desta Portaria retroagem a 

15.01.2008. (Processo n° 23102000171/2008-51). 

 

N° 017 13.02.08 – Art. 1° Concede o Incentivo à Qualificação de 05% (cinco por cento), à servidora 

MARIA CRISTINA DOS SANTOS MARREIRO, matrícula 6397608, Assistente em Administração, 

nível de classificação D, classe de capacitação IV, padrão de vencimento 16, tendo como base a Lei n° 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006. Art. 2° 

Os efeitos desta Portaria retroagem a 11 de janeiro de 2008. (Processo n° 23102000046/2008-41).  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

* 

 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicam-se abaixo, em consonância com o disposto no artigo 5º do Decreto nº 99632/90, diárias 

concedidas pela UNIRIO: 

MARCIA DA SILVEIRA CHARNECA VAZ - Diretora da Escola de Medicina e Cirurgia 

Participar, como delegada docente da Escola de Medicina e Cirurgia, do Congresso Brasileiro de 

Educação Médica, nos dias 20 a 24.10.07, em Uberlândia – MG. 

Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 419,67 

 

FERNANDO JOSÉ SILVA RODRIGUES DA SILVEIRA - Professor Adjunto  

Participar do Congresso da ABEM/ISME, nos dias 09 a 12.10.07, em Campo Grande – MT. 

Diárias pagas: 3,5                          Valor: R$ 391,81 

 

MARIA BEATRIZ MENDONÇA - Doutoranda do PPGT 
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Participar do XVI Congresso Internacional de Teatro Ibero-americano, com apresentação de trabalho, nos 

dias 04 a 11.08.07, em Buenos Aires – Argentina, com recursos CAPES/PROAP. 

Diárias pagas: 4,5                          Valor: R$ 2.218,30 

 

RENATO FERRACINI - Docente da UNICAMP 

Participar da Reunião da Comissão de Análise de Projeto da aluna Andréa Nascimento Elias, nos dias 02 

e 03.07.07, no Rio de Janeiro – RJ, com recursos CAPES/PROAP. 

Diárias pagas: 0,5                          Valor: R$ 116,82 

 

NILSON ALVES DE MORAES - Professor 

Participar do Seminário VIII ENANCIB – Encontro Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Ciência 

da Informação, nos dias 28.10 a 01.11.07, em Salvador – BA, com recursos CAPES/PROAP. 

Diárias pagas: 2,5                          Valor: R$ 344,57 

 

* 

 

Publicam-se em anexo 

 Informação/DLB/2008 – Concessão do Abono de Permanência de SEBASTIÃO GOMES DE 

ALVARENGA. 

 E-mail de Miguel Jorge Desimone – Elogio para o Dr. MAURÍCIO RUBSTEIN. 

  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

INFORMAÇÃO/DLB/2008 

REF.: Sebastião Gomes de Alvarenga 

ASS. Concessão do Abono de Permanência (EC n° 41/2003) 

Código no SIAPECAD: 16001 

Sr. Chefe da Divisão de Legislação e Benefícios: 

Informamos a V.Sª. que Sebastião Gomes de Alvarenga, Médico, matrícula SIAPE 623104, completou 

em 24/09/2005 os requisitos necessários para aposentadoria integral, com fundamento no artigo 40, § 1°, 

inciso III, letra "a", da Constituição Federal, sendo os proventos, porém, calculados de acordo com os 

parágrafos 3º e 17 do mesmo artigo, fazendo jus, portanto, a partir de 24/09/2005, ao abono de 

permanência, equivalente ao valor de sua contribuição previdenciária enquanto permanecer em atividade, 

conforme previsto no parágrafo 19, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, incluído pela EC n° 

41/2003. 

Segue, em anexo, o respectivo mapa de tempo de serviço, para as devidas providências.  

Em, 11 de fevereiro de 2008. 

Ana Lucia T. Lobo Barreto 

Matrícula SIAPE nº 398.355 

1 - Ciente. 

2 - À Srª Diretora do departamento de Recursos Humanos para ciência e encaminhamento à Magnífica 

Reitora visando o reconhecimento do direito do(a) servidor(a) e a publicação do ato em Boletim Interno. 

3 - Após, ao Serviço de Admissão e Cadastro de Pessoal e ao Serviço de Elaboração de Pagamento e 

Encargos, para as providências referentes ao SIAPE. 

DLB, em 11de fevereiro de 2008. 

Chefe da D.LB. 

A Magnífica Reitora, para, se de acordo, reconhecer o direito do(a) servidor(o) e encaminhamento à 

Chefia de Gabinete para publicação do ato em Boletim Interno e posterior devolução ao D.R.H.  

DRH, em 11 de fevereiro de 2008. 

Regina Mello  

Diretora do Departamento De Recursos Humanos 

1 - De acordo. 

2 - A Chefia de Gabinete, para publicação do reconhecimento do direito do(a) servidor(a) em Boletim 

Interno e posterior devolução ao DRH. 

Em, 11 de fevereiro de 2008. 

Malvina Tania Tuttman 

Reitora 

 

 

De:          "Miguel Jorge Desimone" <miguel.desimone@oi.com.br> 

Para:         <reitora@unirio.br> 
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Enviada em:  quarta-feira, 5 de dezembro de 2007 12:31 

Assunto:     DR.MAURICIO RUBSTEIN 

Gostaria de parabenizar a essa organização e expressar meus agradecimentos à atuação, digna, exemplar, 

humanitária e responsável de um dos médicos componentes do hospital grafèe e guinle, urologia, dr. 

mauricio rubstein, cujo trabalho veio eliminar um câncer de rim, cuja existência na sabia o que veio a dar-

me nova chance de vida. Sua atuação, em particular, a atenção que me foi prestada, em fase ao atribulado 

trabalho naquele hospital, foi de esmerado zelo, motivo pelo qual deixo aqui esse agradecimento, 

transmitindo-o diretamente a essa Reitoria , afim de prestar meu testemunho da eficiência desse seu 

colaborador que dignifica essa instituição. 

Agradecendo sua atenção , gostaria que essa minha manifestação chegasse ao mesmo como prova de 

minha gratidão. 

miguel Jorge desimone - tel 021-22010024 – rj 

 
 


